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CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE MATO GROSSO DO 

SUL 

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO nº. 00011/2016 

 O Conselho Regional de Enfermagem de Mato Grosso do Sul e o Pregoeiro Éder 

Ribeiro designado pela Portaria nº 356 de 02 de agosto de 2016, levam ao conhecimento 

dos interessados que, na forma da Lei nº 10.520/2002, do Decreto nº 5.450/2005, 

Decreto 8.538/2015 da Lei Complementar nº 123/2006 e, subsidiariamente, da Lei 

8.666/1993 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, farão realizar 

licitação na modalidade Pregão Eletrônico mediante as condições estabelecidas neste 

Edital. 

DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO: 

DATA: 29/09/2016 

HORÁRIO: 10h00min(HORÁRIO DE BRASÍLIA) 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.comprasnet.gov.br 

 

SEÇÃO I - DO OBJETO 

1.1. Contratação de Empresa Especializada em Engenharia e Medicina do Trabalho e 

Saúde Ocupacional para realização de avaliação médica nos funcionários, para 

Atualização do Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO – NR 7) 

e Prevenção de Riscos Ambientais (PPRA –NR 9) e, para Elaborar  e realizar 

assistência técnica na implantação da Análise Ergonômica do Trabalho (AET – NR 17) 

visando atender as necessidades da Sede e Subseção do Conselho Regional de 

Enfermagem de Mato Grosso do Sul – Coren/MS, de acordo com as especificações 

contidas neste instrumento e seus anexos. 

 

1.2. O Coren/MS já possui o PPRA e PCMSO sendo necessária uma análise global 

dessas normas para avaliação do seu desenvolvimento e realização dos ajustes 

necessários e estabelecimento de novas metas - para este serviço usará a nomenclatura 

Atualização. No caso do AET é necessário elaborar e realizar assistência técnica na 

implantação desta NR. 
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1.3. O objeto deste Pregão será adjudicado por MENOR PREÇO POR ITEM ao 

licitante vencedor. 

1.4. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no 

Comprasnet e as especificações constantes deste edital, prevalecerão as últimas. 

SEÇÃO II – DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta do Código de Despesa: 

Nº 6.2.2.1.1.33.90.39.002.029 – Serviços médicos, hospitalares, odontológicos, 

farmacêuticos. 

2. A despesa com a execução do objeto desta licitação é estimada em R$ 5.740,00 

(cinco mil setecentos e quarenta reais). 

3. O valor máximo estipulado para cada item a ser pago está na Planilha de Formação 

de Preços – Anexo III do Edital. 

SEÇÃO III – DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

1. Caberá ao licitante interessado em participar deste pregão eletrônico: 

1.1. Credenciar-se no SICAF para certames promovidos por órgãos da administração 

pública federal direta, autárquica e fundacional e de órgão ou entidade dos demais 

Poderes, no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, que tenham 

celebrado termo de adesão; 

1.2. Remeter, no prazo estabelecido, exclusivamente por meio eletrônico, via internet, a 

proposta e, quando for o caso, seus anexos; 

1.3. Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou 

ao órgão promotor da licitação responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido da senha, ainda que por terceiros; 

1.4. Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório, 

responsabilizando-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância 

de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 

http://www.corenms.gov.br/
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1.5. Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio 

de acesso; 

1.6. Utilizar-se da chave de identificação e da senha de acesso para participar do pregão 

na forma eletrônica; e 

1.7. Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por 

interesse próprio; 

1.8. O fornecedor descredenciado no SICAF terá sua chave de identificação e senha 

suspensas automaticamente. 

2. Não poderão participar deste Pregão: 

2.1. Empresário suspenso de participar de licitação e impedido de contratar com o 

Coren/MS, durante o prazo da sanção aplicada; 

2.2. Empresário declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida sua reabilitação; 

2.3. Empresário impedido de licitar e contratar com a União, durante o prazo da sanção 

aplicada; 

2.4. Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 

2.5. Empresário cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto deste Pregão; 

2.6. Empresário que se encontre em processo de dissolução, recuperação judicial, 

recuperação extrajudicial, falência, concordata, fusão, cisão ou incorporação; 

2.7. Cooperativa de mão-de-obra, conforme Termo de Conciliação Judicial firmado 

entre o Ministério Público do Trabalho e a União. 

SEÇÃO IV – DA PROPOSTA 

1. Após a divulgação do edital no endereço eletrônico, os licitantes deverão encaminhar 

proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço e, se for o caso, o respectivo 

anexo, até a data e hora marcadas para abertura da sessão, exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, quando, então, encerrar-se-á, automaticamente, a fase de 

recebimento de propostas. 
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1.1 A participação no pregão eletrônico dar-se-á pela utilização da senha privativa do 

licitante. 

1.2. Para participação no pregão eletrônico, o licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que 

sua proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório. 

1.3. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta 

sujeitará o licitante às sanções previstas no Decreto 5.450/2005. 

1.4. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 

anteriormente apresentada. 

SEÇÃO V - DA SESSÃO PÚBLICA 

1. A partir do horário previsto no edital, a sessão pública na internet será aberta por 

comando do pregoeiro com a utilização de sua chave de acesso e senha. 

2. Os licitantes poderão participar da sessão pública na internet, devendo utilizar sua 

chave de acesso e senha. 

3. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital. 

4. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, 

com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

5. As propostas contendo a descrição do objeto, valor e eventuais anexos estarão 

disponíveis na internet. 

6. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e 

os licitantes. 

7. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo pregoeiro, 

sendo que somente estas participarão da fase de lance. 

8. Classificadas as propostas, o pregoeiro dará início à fase competitiva, quando então 

os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 

9. No que se refere aos lances, o licitante será imediatamente informado do seu 

recebimento e do valor consignado no registro. 

http://www.corenms.gov.br/
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10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no edital. 

11. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

12. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado primeiro. 

13. Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

14. O encerramento da etapa de lances será decidido pelo Pregoeiro, que informará, com 

antecedência de 1 a 60 minutos, o prazo para início do tempo de iminência. 

15. O sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o 

que transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente 

determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

16. Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, o pregoeiro poderá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado 

lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor proposta, observado o critério de 

julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes previstas no edital. 

17. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal 

do Coren/MS ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua 

decisão. 

18. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

19. No caso de desconexão do pregoeiro, no decorrer da etapa de lances, se o sistema 

eletrônico permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, 

sem prejuízo dos atos realizados. 

20. Quando a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a 

sessão do pregão na forma eletrônica será suspensa e reiniciada somente após 

comunicação aos participantes, no endereço eletrônico utilizado para divulgação. 

http://www.corenms.gov.br/
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21. Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à compatibilidade do preço em relação ao estimado para 

contratação e verificará a habilitação do licitante conforme disposições do edital. 

22. A habilitação dos licitantes será verificada por meio do SICAF, nos documentos por 

ele abrangidos. 

23. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF, 

inclusive quando houver necessidade de envio de anexos, deverão ser enviados no prazo 

de até 120 (cento e vinte) minutos, após solicitação do pregoeiro no próprio sistema 

eletrônico. 

24. Os documentos e anexos exigidos no sistema eletrônico deverão ser apresentados 

em original ou por cópia autenticada, nos prazos estabelecidos neste edital. 

25. Para fins de habilitação, a verificação pelo Coren/MS nos sítios oficiais de órgãos e 

entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova. 

26. Se a proposta não for aceitável ou se o licitante não atender às exigências 

habilitatórias, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e, assim sucessivamente, 

na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital. 

27. O Pregoeiro fixará o prazo de 120 minutos para reenvio da proposta de preço 

adequada ao último lance vencedor da fase de lances. 

28. As propostas adequadas ao último lance vencedor deverá atender ao Anexo I do 

Termo de Referência - Proposta de Preços, onde todos os valores dos itens deverão 

estar preenchidos individualmente com seus respectivos valores unitários. 

29. Constatado o atendimento às exigências fixadas no edital, o licitante será declarado 

vencedor. 

30. Declarado o vencedor, o Pregoeiro abrirá prazo de 30 minutos, durante o qual, 

qualquer licitante poderá, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema, 

manifestar sua intenção de recurso. 

31. A falta de manifestação no prazo estabelecido autoriza o Pregoeiro a adjudicar o 

objeto ao licitante vencedor. 

http://www.corenms.gov.br/
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32. A manifestação deve especificar o fato que justifica a alegação de inexequibilidade 

da proposta, de não atendimento de requisito de habilitação, ou de outra causa que 

impõe a revisão do ato que declarou o vencedor do certame. 

33. Não será admitida intenção de recurso de caráter protelatório, fundada em mera 

insatisfação do licitante, ou baseada em fatos genéricos. 

34. O Pregoeiro examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente, 

rejeitando-a, em campo próprio do sistema. 

35. O licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do 

recurso, em campo próprio do sistema, no prazo de 03 (três) dias, ficando os demais 

licitantes, desde logo, intimados a apresentar contrarrazões, também via sistema, em 

igual prazo, que começará a correr do término do prazo da recorrente. 

36. Para justificar sua intenção de recorrer e fundamentar suas razões ou contrarrazões 

de recurso, o licitante interessado poderá solicitar vista dos autos a partir do 

encerramento da fase de lances. 

37. As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pelo Pregoeiro serão 

apreciados pela autoridade competente. 

38. Em caso de recursos, o acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos 

atos insuscetíveis de aproveitamento. 

39. Decididos os possíveis recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a 

autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório. 

40. Após a homologação do certame, o adjudicatário será convocado para assinar o 

contrato no prazo definido no edital. 

SEÇÃO VI – DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 

PEQUENO PORTE 

1.  Este pregão eletrônico será destinado exclusivamente à participação de 

microempresas e empresas de pequeno porte, pois o valor estimado de contratação é de 

até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). 

http://www.corenms.gov.br/
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2.  As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que 

esta apresente alguma restrição. 

3. Na hipótese de haver alguma restrição relativa à regularidade fiscal a microempresa e 

ou de pequeno porte serão asseguradas com o prazo de cinco dias úteis, prorrogável por 

igual período, para a regularização da documentação, a realização do pagamento ou 

parcelamento do débito e a emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 

efeito de certidão negativa. 

4. A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, e 

facultará ao Pregoeiro convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 

5. Preferencialmente as empresas deverão ter suas instalações dentro do limite 

geográfico do Estado do Mato Grosso do Sul, pois desta forma irá promover o 

desenvolvimento econômico e social no âmbito regional. 

SEÇÃO VII – DO ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO ORIGINAL AO COREN/MS 

1. Os documentos remetidos por meio eletrônico via anexo no sistema do site 

www.comprasnet.gov.br deverão ser encaminhados em original ou por cópia 

autenticada, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado da solicitação do Pregoeiro, ao 

Conselho Regional de Enfermagem de Mato Grosso do Sul, situado na Rua Dom 

Aquino 1354, Salas 21 e 22 do 2º Andar, Conjunto Edifício Nacional, Centro, Campo 

Grande, MS, CEP: 79.002-180. 

2. O licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada 

nesta cláusula, será desclassificado e sujeitar-se-á às sanções previstas neste edital. 

3. Sob pena de inabilitação, os documentos encaminhados deverão estar em nome do 

licitante, com indicação do número de inscrição no CNPJ. 

SEÇÃO VIII – DA AMOSTRA 

1. Não será exigida amostra dos produtos e ou serviços, no entanto, o aceite definitivo 

dependerá dos produtos e ou serviços ofertados, atenderem as descrições do Termo de 

Referência. 

SEÇÃO IX – DA HABILITAÇÃO 

http://www.corenms.gov.br/
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1. A habilitação dos licitantes será verificada por meio do Sicaf (habilitação parcial) e 

da documentação complementar especificada neste edital. 

2. Os licitantes que não atenderem às exigências de habilitação parcial no Sicaf deverão 

apresentar documentos que supram tais exigências. 

3. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores. 

4. Os licitantes deverão apresentar a seguinte documentação complementar: 

4.1. Comprovação de patrimônio líquido não inferior a 10% (dez por cento) do valor 

estimado da contratação, quando qualquer dos índices Liquidez Geral, Liquidez 

Corrente e Solvência Geral, informados pelo Sicaf, for igual ou inferior a 1; 

4.2. Atestado ou declaração de capacidade técnica, em nome do licitante, que comprove 

aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 

quantidades e prazos com o objeto deste Pregão, conforme especificações contidas no 

termo de referência em anexo. 

5. O Pregoeiro poderá consultar sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões, para verificar as condições de habilitação dos licitantes. 

6. O Pregoeiro consultará a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) – prova 

de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis 

do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1º de maio de 1943. 

7. Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues 

acompanhados da tradução para língua portuguesa, efetuada por tradutor juramentado, e 

também devidamente consularizados ou registrados no cartório de títulos e documentos. 

8. Documentos de procedência estrangeira, mas emitidos em língua portuguesa, também 

deverão ser apresentados devidamente consularizados ou registrados no cartório de 

títulos e documentos. 

9. Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e regularidade fiscal 

deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, são emitidos 

somente em nome da matriz. 

http://www.corenms.gov.br/
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10. O Pregoeiro consultará as listas oficiais que fornecem informações referentes a 

restrições para contratar com a Administração Pública, e estas deverão encontrar em 

conformidade: 

10.1. CNIA - Cadastro Nacional de Condenações por Improbidade Administrativa 

(CNJ); 

10.2. CEIS - Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas (CGU); 

10.3. Cadastro de Inidôneos e Cadastro de Inabilitados (TCU); 

11. A empresa deverá comprovar Anotação de Responsabilidade Técnica – ART no 

CREA, nos encargos de Engenharia de Segurança ou os devidos registros no CRM, no 

tocante as atividades de Medicina do Trabalho; 

 

12. Declaração da licitante informando que o profissional de nível superior indicado 

como responsável técnico é contratado pela empresa (como empregado ou prestador de 

serviços). 

 

SEÇÃO X – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

1. O objeto deste Pregão será adjudicado pelo Pregoeiro, salvo quando houver recurso, 

hipótese em que a adjudicação caberá à autoridade competente para homologação. 

2. A homologação deste Pregão compete Presidência do Conselho Regional de 

Enfermagem de Mato Grosso do Sul. 

3. Seguindo todos os trâmites corretamente, o objeto deste Pregão será adjudicado ao 

licitante vencedor. 

XI. DA CONTRATAÇÃO 

1. A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante a assinatura de 

termo de contrato com a (s) empresa (s) vencedora (s). 

2. O contrato terá validade de 12 (doze) meses contado da data de sua assinatura, com 

eficácia após a publicação de seu extrato no Diário Oficial da União. 

3. A Adjudicatária deverá, no prazo de 7 (sete) dias úteis contados da data da 

convocação, comparecer ao Coren-MS, situado na Rua Dom Aquino, 1.354, Centro, CJ. 

Edifício Nacional, Campo Grande/MS, para a assinatura do termo de contrato, ou 

solicitar que o Termo de Contrato seja encaminhado via correios ou e-mail para 

assinatura e correta devolução dentro do prazo.  

http://www.corenms.gov.br/
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3.1. O prazo para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 

período, quando solicitado pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que 

ocorra motivo justificado e aceito pela Administração. 

4. O vencedor da licitação que não fizer a comprovação de situação fiscal regular, ou 

quando, injustificadamente, recusar-se a assinar o contrato, poderá ser convocado outro 

licitante, desde que respeitada à ordem de classificação, para, após comprovados os 

requisitos de habilitação e feita a negociação, assinar o contrato, sem prejuízo das 

multas previstas no edital e no contrato e das demais cominações legais. 

5. Aquele que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o 

contrato, deixar de entregar documentação exigida no edital, apresentar documentação 

falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar 

ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração 

falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará impedido de 

licitar e de contratar com a União, e será descredenciado no SICAF, pelo prazo de até 

cinco anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais 

cominações legais. 

SEÇÃO XI – DOS PRAZOS, DO LOCAL E DAS CONDIÇÕES DA ENTREGA 

DOS MATERIAIS E OU SERVIÇOS. 

1. Todos os materiais e ou serviços deverão ser entregues conforme prazos e critérios 

estabelecidos no Termo de Referência, anexo I deste edital. 

SEÇÃO XII – DAS SANÇÕES 

1. As sanções administrativas das quais estão sujeitas a licitante vencedora do certame 

licitatório, estão estabelecidas no Termo Referência, anexo I deste edital, sem prejuízo 

das multas previstas no edital, no contrato e das demais cominações legais.  

SEÇÃO XIII – DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados 

ao pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, 

exclusivamente por meio eletrônico via internet, ao endereço eder@corenms.gov.br 

1.1. O Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, decidirá sobre a impugnação 

no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

http://www.corenms.gov.br/
mailto:eder@corenms.gov.br
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2.  Até dois dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa poderá impugnar o ato convocatório do pregão. 

2.1. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova 

data para realização do certame. 

3. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão disponibilizadas 

no sistema eletrônico para os interessados, nos sítios www.comprasnet.gov.br e 

www.corenms.gov.br  

SEÇÃO XIV – DISPOSIÇÕES FINAIS 

1. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, 

promover diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, 

vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido 

apresentados para fins de classificação e habilitação. 

2. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros 

ou falhas que não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação e habilitação. 

3. Caso os prazos definidos neste edital não estejam expressamente indicados na 

proposta, eles serão considerados como aceitos pelo licitante para efeito de julgamento 

deste Pregão. 

4. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação 

disponibilizado pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2.200, de 24 de 

agosto de 2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários, 

dispensando-se o envio de documentos originais e cópias autenticadas em papel. 

5. Em caso de divergência entre normas infralegais e as contidas neste edital, 

prevalecerão ás últimas. 

6. Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por 

conveniência do Coren/MS, sem prejuízo do disposto no art. 4º, inciso V, da Lei nº 

10.520/2002. 

7. Todos os horários estabelecidos no edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão, para todos os efeitos, o horário de Brasília, Distrito Federal, inclusive para 

http://www.corenms.gov.br/
http://www.comprasnet.gov.br/
http://www.corenms.gov.br/
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contagem de tempo e registro no sistema eletrônico e na documentação relativa ao 

certame. 

8. Todos os eventos que ocorrerem relacionados a este certame terá sua publicidade no 

site www.corenms.gov.br na aba Licitações e no site www.comprasnet.gov.br 

SEÇÃO XV – DOS ANEXOS 

1. São partes integrantes deste edital os seguintes anexos: 

a) Anexo I – Termo de Referência;  

b) Anexo II – Minuta do Contrato 

c) Anexo III – Planilha de formação de preços 

d) Anexo IV – Declaração simples nacional 

 

SEÇÃO XVI – DO FORO 

1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser 

dirimidas administrativamente serão processadas e julgadas na Justiça Federal, no Foro 

da cidade de Campo Grande, Seção Judiciária do Mato Grosso do Sul, com exclusão de 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 102, 

inciso I, alínea “d”, da Constituição Federal. 

Local: Campo Grande, MS, 06 de setembro 2016. 

Elaborado por:  

___________________________ 

Éder Ribeiro 

Pregoeiro 

 

Aprovado por:  

__________________________________ 

Autoridade Competente do Coren/MS 

http://www.corenms.gov.br/
http://www.corenms.gov.br/
http://www.comprasnet.gov.br/
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ANEXO I DO EDITAL 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO 

 

1.1. Contratação de Empresa Especializada em Engenharia e Medicina do Trabalho e 

Saúde Ocupacional para realização de avaliação médica nos funcionários, para 

Atualização do Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO – NR 7) 

e Prevenção de Riscos Ambientais (PPRA –NR 9) e, para Elaborar  e realizar 

assistência técnica na implantação da Análise Ergonômica do Trabalho (AET – NR 17) 

visando atender as necessidades da Sede e Subseção do Conselho Regional de 

Enfermagem de Mato Grosso do Sul – Coren/MS, de acordo com as especificações 

contidas neste instrumento e seus anexos. 

 

1.2. O Coren/MS já possui o PPRA e PCMSO sendo necessária uma análise global 

dessas normas para avaliação do seu desenvolvimento e realização dos ajustes 

necessários e estabelecimento de novas metas - para este serviço usará a nomenclatura 

Atualização. No caso do AET é necessário elaborar e realizar assistência técnica na 

implantação desta NR. 

 

2. OBJETIVO 

 

2.1. O objetivo da contratação de Serviços Especializados em Engenharia e Medicina do 

Trabalho e de Saúde Ocupacional é alcançar o pleno atendimento à legislação 

trabalhista/previdenciária vigente, melhoria da qualidade de vida dos colaboradores com 

desenvolvimento de ambiente de trabalho saudável e diminuição de riscos associados às 

atividades profissionais desempenhadas no Conselho. 

 

3. JUSTIFICATIVA 

 

3.1. A contratação constante do objeto em questão é justificada em virtude do término 

do atual contrato previsto para 05/10/2016; da impreterível necessidade de se manter a 

ininterrupção dos serviços e Elaborar e implantar a AET; do cumprimento das 

deliberações contidas nas Normas Regulamentadoras (NR) n.º 07, 09 e 17 do Ministério 

do Trabalho e Emprego; e pela inexistência no corpo funcional da Instituição de 

profissionais habilitados para a referida prestação dos serviços. 

 

3.2. A contratação do proposto neste termo tem como benefícios garantir e preservar a 

saúde e integridade dos colaboradores do Coren/MS frente aos riscos dos ambientes de 

trabalho, bem como monitorar por anamnese e exames laboratoriais a saúde dos 

funcionários a fim de identificar precocemente qualquer desvio que possa comprometer 

a saúde do corpo funcional. 

 

3.3. A identificação dos riscos e a implantação das medidas de controle pertinentes não 

somente permitem que haja a manutenção da saúde de todos colaboradores através da 

prevenção da ocorrência de acidentes no trabalho e de doenças ocupacionais, como 

também, contribuem com a proteção do ambiente organizacional, por conseguinte, 

http://www.corenms.gov.br/
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melhora a satisfação pessoal e traz reflexos positivos na qualidade de vida no 

Coren/MS. 

 

4. ESTIMATIVA DE CUSTOS, VALORES E DESCRIÇÃO DO OBJETO 

4.1. O valor total estimado para a contratação do (s) referido objeto (s) será verificado 

através da pesquisa de mercado. 

 

4.2. Descrição do objeto: 

 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 

ASO’S (Atestado de Saúde Ocupacional) 

admissional, demissional, mudança de 

função, retorno ao trabalho, periódico. 

40 (*)   

2 
Atualização do PPRA, tendo essa validade 

de 12 (doze) meses. 
1   

3 
Atualização do PCMSO, tendo essa 

validade de 12 (doze) meses. 
1   

4 

Elaborar e realizar assistência técnica na 

implantação do AET, tendo essa validade 

de 12 (doze) meses, realizar análise técnica 

ergonômica, por meio de verificação, 

realizada na Sede e Subseção do Coren/MS 

para qualificação das condições de trabalho 

de acordo com a Portaria nº 3751 de 

23/11/1990 do Ministério do Trabalho e 

referente à Norma Regulamentadora 17, 

visando estabelecer parâmetros que 

permitam a adaptação das condições de 

trabalho e às características psicofisiológicas 

dos trabalhadores. 

1   

VALOR TOTAL  

 

(*) Considera-se o quantitativo de 40 ASO’S estimando o exame periódico de 34 

funcionários e mais 6 no caso de admissão ou demissão de funcionários. 

 

4.3. O quantitativo informado na planilha de preço referente ao item 1 acima é 

estimativo e serve somente como referência para elaboração da proposta, não tendo o 

Coren/MS a obrigatoriedade de utilizar o quantitativo e valor estimado. 

 

4.4. Nos preços propostos deverá estar incluso todas as despesas relacionadas com o 

objeto da licitação, como impostos, fretes, seguros, taxas, encargos trabalhistas, 

previdenciários, sociais, fiscais e comerciais, gastos com transportes, prêmios de 

seguros e outras despesas decorrentes de exigência legal. 

 

4.5. O item 1 da planilha de proposta de preço será pago conforme demanda e 

solicitação da Contratada, o repasse efetivo à empresa contratada, referente ao valor a 

http://www.corenms.gov.br/
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ser pago por esses serviços prestados será calculado considerando-se o quantitativo 

efetivamente utilizado. 

 

5. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

5.1. Os recursos orçamentários necessários ao atendimento do objeto deste Termo, 

correrão pelo Orçamento do Coren/MS no exercício de 2016, e serão alocados pelo 

Departamento Financeiro. 

 

6.  FUNDAMENTAÇÃO 

 

5.1. Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, Decreto 3.555/ 2000, Norma 

Regulamentara 07, 09 e 17 do M.T.E., e Legislação pertinente. 

 

7. PROPOSTA 

 

7.1. A proponente deverá apresentar proposta de preço conforme o Anexo I do Termo 

de Referência. Os preços deverão ser expressos em Reais e conter todos os tributos e 

encargos decorrentes da prestação dos serviços relativos a esta contratação. 

 

7.2. A Planilha de Formação de Preços de que trata o Anexo I do Termo de Referência 

deverá ser preenchida com os preços cotados. 

 

7.3. Na proposta deverão ser apresentadas, ainda, quaisquer outras informações afins, 

que a proponente julgar necessárias ou convenientes. 

 

8. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

 

7.1. O julgamento das propostas de preços será pelo critério do MENOR PREÇO POR 

ITEM, sendo declarada vencedora a Licitante que apresentar o Menor Preço e que 

atender a todos os requisitos e exigências do certame. 

 

9. DAS DEFINIÇÕES 

9.1. Para perfeito entendimento deste Termo de Referência, são adotadas as seguintes 

definições: 

 

a) O PCMSO (Programa de Controle Médico e Saúde Ocupacional) é um programa de 

gestão da saúde ocupacional regido pela Norma Regulamentadora 07 aprovada pela 

Portaria 3.214 de junho de 1978, do Ministério do Trabalho e Emprego, e tem objetivo 

de promover a saúde ocupacional nos ambientes de trabalho, com ações na área da 

saúde, atendimento a trabalhadores, emissão de atestados de saúde ocupacional, e 

acompanhamento de perícias médicas.  

b) O PPRA (Programa de Prevenção de Riscos Ambientais) é um programa de Gestão 

da segurança do trabalho com foco no gerenciamento da exposição a riscos 

ocupacionais e também é aprovado pela mesma Portaria 3.214/78 e redigido na Norma 

Regulamentadora 09. 

c) A Análise Ergonômica do Trabalho - AET trata-se de uma avaliação do ambiente de 

trabalho focada em avaliar a ergonomia, para análise das condições de trabalho e a 

relação dessas com as características psicofisiológicas dos trabalhadores, devendo 

http://www.corenms.gov.br/
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abordar, no mínimo, as condições de trabalho. É um programa regulamentado pela 

Norma Regulamentadora 17 e aprovado também pela Portaria n° 3.214 de junho de 

1978. 

 

10. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DA CONTRATADA 

 

10.1. A empresa deverá ser especializada em serviços de Segurança e Medicina do 

Trabalho, devidamente inscrita nos respectivos Conselhos e serão atribuições da 

empresa os encargos relativos às anotações e registros de responsabilidade técnica dos 

serviços prestados, junto aos respectivos órgãos de classes; 

 

10.2. A empresa deverá comprovar Anotação de Responsabilidade Técnica – ART no 

CREA, nos encargos de Engenharia de Segurança ou os devidos registros no CRM, no 

tocante as atividades de Medicina do Trabalho; 

 

10.3. Declaração da licitante informando que o profissional de nível superior indicado 

como responsável técnico é contratado pela empresa (como empregado ou prestador de 

serviços). 

 

10.4. Pelo menos um Atestado, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, comprovando que o profissional de nível superior indicado como responsável 

técnico pela licitante, prestou ou presta serviços compatíveis com o objeto licitado. 

 

11. DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO OBJETO 

 

11.1. Contratação de Empresa Especializada em Engenharia e Medicina do Trabalho e 

Saúde Ocupacional para realização de Atestados de Saúde Ocupacional (ASO’S), para 

Atualização do Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO – NR 7) 

e Prevenção de Riscos Ambientais (PPRA –NR 9) e, para Elaborar e realizar assistência 

técnica na implantação da Análise Ergonômica do Trabalho (AET – NR 17) visando 

atender as necessidades da Sede e Subseção do Conselho Regional de Enfermagem de 

Mato Grosso do Sul – Coren/MS, de acordo com as especificações contidas neste 

instrumento e seus anexos. 

 

11.1.1. O Coren/MS já possui o PPRA e PCMSO sendo necessária uma análise global 

dessas normas para avaliação do seu desenvolvimento e realização dos ajustes 

necessários e estabelecimento de novas metas - para este serviço usará a nomenclatura 

Atualização. No caso do AET é necessário elaborar e realizar assistência técnica na 

implantação desta NR. 

11.1.2. Endereço de Lotação - os funcionários estão lotados da seguinte distribuição: 

 

a) Sede em Campo Grande/MS: 30 funcionários (+ 10 estagiários); 

End. Rua Dom Aquino, 1.354, CJ Ed. Nacional, Sobreloja, 2º andar Salas 21 e 22. 

 

b) Subseção - Unidade Jurisdicionada em Dourados/MS: 4 funcionários (+ 1 

estagiário). 

End. Rua Ciro Melo, 1.374, JD Central, Centro. 

 

11.2. PCMSO – Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional 
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11.2.1. Preconizado pela Norma Regulamentadora do Ministério do Trabalho e 

Emprego, NR n°7, o PCMSO detecta incidências de patologias entre a população de 

empregados, fornecendo os elementos para estudo da correlação entre adoecimento e as 

condições e os processos de trabalho existentes. Quando detectados indicativos da 

existência de fatores desencadeantes de patologias, deverão ser desenvolvidas 

estratégias de ação e prevenção que garantam a promoção à saúde e integridade dos 

servidores do Coren/MS. 

 

11.2.2. As ações do PCMSO contemplam os seguintes serviços: 

 

a) Atualização do PCMSO, em observância às prescrições normativas discriminadas na 

NR-7. 

b) Avaliação de riscos com relação a danos à saúde dos empregados, com base no 

PPRA, com fornecimento de orientações para a implantação de medidas de controle e 

avaliação de sua eficácia após a implantação. 

c) Indicar quais exames necessários para a elaboração do Atestado de Saúde 

Ocupacional que compõe o PCMSO. 

d) Sugestão de treinamento, cursos e palestras relacionadas à saúde dos servidores. 

 

11.3. PPRA – Programa de Prevenção de Riscos Ambientais 

11.3.1. O PPRA visa garantir a melhoria gradual e progressiva dos ambientes de 

trabalho, promovendo a preservação da saúde e da integridade física dos servidores, 

através de ações de prevenção e controle dos riscos ambientais existentes ou que 

venham a existir no ambiente de trabalho, definidos pela Norma Regulamentadora nº 

09. Os riscos ambientais são ocasionados por agentes ocupacionais nocivos (físicos 

químicos e biológicos). O PPRA deverá conter além da identificação e reconhecimento 

dos riscos ambientais, os riscos ergonômicos e de acidentes, cuja redação deve atender 

aos itens obrigatórios da citada Norma Regulamentadora. 

 

11.3.2. As ações do PPRA contemplam os seguintes serviços 

 

a) Atualização do Programa de Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA, e completa 

descrição das ações preventivas, em observância às prescrições normativas 

discriminadas na NR-9 a serem realizadas na Sede do Coren/MS e local designado por 

ela. 

b) Reconhecimento de Riscos Ambientais com vistoria detalhada do ambiente de 

trabalho, com aferições e análises dos agentes de riscos ocupacionais e exposições dos 

servidores. 

c) Elaboração do registro físico dos riscos existentes e que venham existir nas 

dependências do Coren/MS. 

d) Realização das aferições quantitativas de agentes ambientais (riscos físicos, químicos 

e biológicos) através de aparelhos: NPS – Nível de Pressão Sonora (DB Ruído) – 

Dosímetro; 

IBGTU – Índice de Bulbo úmido termômetro de globo (º Temperatura), Lux – 

Luminosidade (Luz), NURA – Nível de Umidade Relativa no Ar (% Umidade); bombas 

de gás, medidor de vibração para membros superiores e de corpo inteiro e outros que se 

fizerem necessários. 

e) Informar as medidas de controle (estratégia e metodologia de ação). 

f) Sugestão de treinamento, cursos, palestras e melhorias em processos. 

http://www.corenms.gov.br/


 
 
 
 
 

Conselho Regional de Enfermagem de Mato Grosso do Sul 

Sistema Cofen/Conselhos Regionais - Autarquia Federal criada pela Lei Nº 5. 905/73 

Sede: R. Dom Aquino, 1354 - Sobreloja. Ed. Conj. Nacional - Centro - CEP 79.002-904 - Campo Grande/MS.  Fone: (67) 3323-3167 – Fax:(67) 3323- 3111 

Subseção: Rua Ciro Melo, 1.374, Jardim Central, CEP: 79.805-030, Dourados/MS. Fone/Fax: (67) 3423-1754 

Home page: www.corenms.gov.br 

CPL  

COREN/MS 

Fls.:___________ 

Servidor:_______

__ 

19 

11.4. Análise Ergonômica do Trabalho 

 

11.4.1 Uma Análise Ergonômica do Trabalho tem como objetivo averiguar as condições 

de trabalho de uma determinada tarefa, com a observância dos vários aspectos a ela 

relacionados, sejam eles relacionados à função, ambiente ou fatores cognitivos que o 

trabalho exige. Com propostas de melhorias pertinentes. 

11.4.2. Esta análise procura mostrar uma situação global da tarefa, abrangendo, dentre 

outros fatores: o posto de trabalho, a carga cognitiva, a densidade e a organização do 

trabalho, o modo operatório, os ritmos e as posturas. 

 

11.4.3. As ações da Analise Ergonômica do Trabalho contemplam os seguintes 

serviços: 

 

a) Elaboração, planejamento e assistência técnica na implantação da Analise 

Ergonômica no Conselho Regional de Enfermagem, bem como as suas dependências e 

Subseção em Dourados/MS. 

b) Elaborar estudo de todas as funções do quadro funcional do Coren/MS; 

c) Avaliar todos os setores de trabalho do Coren/MS, considerando avaliações 

qualitativas e quantitativas; 

d) Realizar estudo de absenteísmo e correlacioná-los aos fatores de riscos do ambiente 

de trabalho; 

e) Propor medidas de melhorias e fornecer métodos de controle dessas medidas junto à 

autoridade competente do Coren/MS; 

f) Propor treinamentos e ações educativas para melhorar os processos de trabalhos e 

diminuir os problemas com agentes ergonômicos 

 

 

12. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS 

 

 

12.1. Programa De Controle Médico De Saúde Ocupacional – PCMSO 

 

12.1.1. Atualização e entrega do documento-base do PCMSO, conforme as exigências 

contidas na NR-07 e descrição detalhada dos locais, riscos ocupacionais e possíveis 

patologias associadas; 

 

12.1.1.2. Deverão constar previsão e execução das ações de saúde nos períodos 

indicados no planejamento anual do PCMSO, bem como, o número e a natureza dos 

exames médicos a serem realizados. 

 

12.1.1.3. Propor medidas de controle em saúde do trabalho na forma de cronograma de 

plano de ação com medidas educativas na área de promoção da saúde do trabalhador. 

 

12.1.1.4. Os registros a que se referem nos itens anteriores deverão ser repassados ao 

Fiscal do Contrato designado pelo Coren/MS. 

 

12.1.1.5. No caso dos ASO’S a empresa vencedora disponibilizará de local apropriado 

para avaliação médica nos funcionários de acordo com a lotação do Coren/MS, ou seja, 

na cidade de Campo Grande e Dourados/MS conforme detalhado no subitem 11.1.2. 
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12.2. Programa De Prevenção De Riscos Ambientais – PPRA 

 

12.2.1. Atualização e entrega do documento-base do PPRA, conforme as exigências 

contidas na NR-09 (objetivo, diretrizes básicas, metas, prioridades, estratégia e 

metodologia de ação – para reconhecimento e avaliação – estabelecimento do nível de 

ação/monitoramento, registro e divulgação dos dados, vigência, responsabilidades, 

cronograma anual de metas e ações, avaliação do desenvolvimento do PPRA e 

Avaliação global do PPRA). 

12.2.2. O PPRA será o documento que identificará os riscos ambientais químicos, 

físicos e biológicos e os riscos ergonômicos e de acidentes, no qual serão propostas 

medidas de controle que minimizem ou neutralizem os riscos. 

12.2.3. O planejamento anual deverá ser descrito por ordem de prioridade e inserido ao 

final do PPRA. 

12.2.4. Apresentação de análise do cumprimento do Planejamento Anual do PPRA, 

contendo a descrição completa das atividades desenvolvidas durante o período 

contratual. 

12.2.5. Reconhecimento de Riscos Ambientais com vistoria detalhada do ambiente de 

trabalho, informando o número de funcionários expostos, classificação sexual, cargo de 

ocupação e de origem. 

12.2.6. Aferições e análises dos agentes de riscos ocupacionais e exposições dos 

servidores com elaboração do registro físico dos riscos existentes e que venham existir 

na CONTRATANTE. 

12.2.7. Informar as medidas de controle (estratégia e metodologia de ação para a 

prevenção dos riscos) e desenvolvimento do PPRA bem como indicar no programa 

métodos para avaliação de sua eficácia. 

 

13.3. Análise Ergonômica do Trabalho 

 

13.3.1. Elaboração e assistência técnica na implantação e entrega do documento-base do 

AET, conforme as exigências contidas na NR-17 e realizar avaliação ergonômica do 

ambiente de trabalho, considerando o ambiente de trabalho e condições 

psicofisiológicas dos servidores, devendo abordar: 

• Condições técnicas, 

• Ambientais e; 

• Organizacionais do processo de produção 

Assim como; 

• Ergonomia organizacional, com a Análise da demanda; Análise da tarefa e Análise da 

atividade. 

• Ergonomia cognitiva e 

• Ergonomia física nos processos de trabalho 

13.3.2. A avaliação pode ser feita em forma de amostragem, mas deve contemplar todas 

as atividades do quadro funcional e ser realizada por equipe multidisciplinar, 

considerando as áreas de engenharia, saúde (física e mental) e antropométrica e 

fisiologia do corpo humano. 

13.3.3. A análise ergonômica deverá ser realizada em todas as funções solicitadas, com 

foco em:  

13.3.3.1. Estudo do posto de trabalho – realizar o estudo em todos os seus aspectos, 

layout, mobiliário, ferramentas e equipamentos de trabalho verificando tamanho, 
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forma, regulagem, cor, alcance, material, espessura, peso, higienização, disposição 

no ambiente, risco de acidentes, lesões corporais possíveis.  

13.3.3.2. As possíveis necessidades em adaptações de mobiliários, implantação de 

acessórios ergonômicos e modificações de equipamentos deverão ser detalhadas em 

dimensões, material do produto e condições de uso. 

13.3.4. Estudo do ambiente físico de acordo com a NR 17 – realizar levantamento de 

Iluminação, ruído, temperatura, umidade relativa do ar e velocidade do ar, considerando 

os parâmetros determinados pela referida norma. Realizar análise na disposição de 

luminária utilizada, levantando as condições dos sistemas de ventilação natural e 

artificial e as condições e necessidades de possíveis alterações de layout.  

 

13.3.5. APRE - Análise Preliminar de Riscos Ergonômicos – Em cada função analisada 

deverá constar a análise preliminar de riscos ergonômicos, classificando o risco em 

baixo, médio, alto ou altíssimo, registrando áreas corporais e patologias propensas aos 

funcionários.  

 

13.3.1 Locais de trabalho a serem estudados: 

Sede em Campo Grande/MS 

ITEM SETORES QUANTIDADE DE 

FUNCIONÁRIOS/ 

ESTAGIÁRIOS 

01 Gabinete da Presidência 
2 funcionários 

1 estagiário 

02 Fiscalização 
4 funcionários 

1 estagiário 

03 CPL – Comissão Permanente de Licitação 1 funcionário 

04 Anuidade 
2 funcionários 

1 estagiário 

05 Recepção 2 funcionários 

06 DIRC – Departamento de Registro e Cadastro 
2 funcionários 

2 estagiários 

07 Cartório 3 funcionários 

08 Recursos Humanos 1 funcionário 

09 Financeiro 
2 funcionários 

1 estagiário 

10 Assessoria de Imprensa 1 funcionário 

11 Controladoria 
1 funcionário 

1estagiário 

12 Jurídico 
2 funcionários 

3 estagiários 

13 Almoxarifado 1 funcionário 

14 Serviços Gerais 1 funcionário 

15 Tecnologia da Informação 1 funcionário 

Subseção em Dourados/MS 

16 Recepção  1 funcionário 

17 Anuidade 1 funcionário 

18 Fiscalização 
2 funcionário 

1 estagiário 
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13.3.1. A Contratada deverá elaborar laudo ergonômico constando recomendações e 

sugestões conforme abaixo: 

 
A) Relatar as recomendações e sugestões de todas as funções e atividades estudadas, 
conforme o nível de ação para necessidade de adaptações ou não.  

 
B) Classificar quanto ao grau de criticidade, identificando a necessidade de adaptações 
e níveis de ação a curto, médio e longo prazo.  
 
C) Dispor ao final de todas as análises as recomendações gerais (comuns a todas as 
funções analisadas)  
 
D) Apresentar conclusão geral ao final do laudo para possibilidade de visão geral de 
condições ergonômicas na Sede e Subseção do COREN-MS.  
 

14. DO REGIME DE EXECUÇÃO 

 

14.1. O prazo para a entrega do objeto contratual no Conselho Regional de Enfermagem 

é de até 30 (trinta) dias para o PPRA e PCMSO, 60 (sessenta) para o AET contados a 

partir da data de assinatura do Contrato e para os ASO’S a prestação do serviço será de 

acordo com as necessidades do Coren/MS; 

 

15. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

15.1. Realizar a elaboração, assistência técnica na implantação e atualização do que é 

descrito no objeto; 

15.2. Realizar avaliação ‘in loco’ das atividades e processos de trabalho da empresa, 

bem como dos riscos ambientais, para definições das ações do programa a serem 

implementadas; 

15.3. Atualizar, no prazo máximo de 30 (trinta) dias da assinatura do contrato, o PPRA 

do CONTRATANTE em cumprimento da NR 09, observando as atividades e os riscos a 

que estão expostos seus funcionários; 

15.4. O responsável técnico pela elaboração e acompanhamento do PPRA deverá ser 

médico ou engenheiro do trabalho conforme preconizado na NR-9; 

15.5. As visitas técnicas de acompanhamento do PPRA deverão ser realizadas conforme 

a necessidade do CONTRATANTE com apresentação posterior de relatório; 

15.6. A CONTRATADA deverá apresentar relatório completo ao final da contratação; 

15.7. Manter informado o CONTRATANTE dos resultados das ações realizadas através 

de relatórios citados que incluirão, quando necessário, recomendações preventivas; 

15.8. Realizar avaliação das atividades laborais, em relação aos riscos a que estão 

expostas; 

15.9. Responsabilizar-se tecnicamente junto aos órgãos fiscalizadores (DRT, CREA, 

Secretaria de Saúde, INSS e Ministério Público); 

15.10. Em relação aos seus empregados será responsável por todas as despesas 

decorrentes da execução dos serviços contratados, tais como: pagamento de salários, 

seguro de acidentes, indenizações, recolhimento de taxas, impostos, contribuições e 

outros que porventura venham a ser criados e exigidos pelo Governo; 
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15.11. Elaborar, atualizar e entregar os documentos-base (conforme solicitado no 

objeto); 

15.12. Atualizar, no prazo máximo de 30 (dias) da assinatura deste contrato, o programa 

de controle médico de saúde ocupacional (PCMSO) e, em até 60, (sessenta) dias 

elaborar e realizar assistência técnica na implantação da analise ergonômica do 

trabalho (AET), observando as atividades e os riscos a que estão expostos seus 

funcionários; 

15.13. Executar através do coordenador do programa ou seu preposto, as ações previstas 

no mesmo; 

15.14. Manter os registros dos exames médicos realizados nos funcionários da 

CONTRATANTE conforme descrito no programa, bem como guardar os arquivos pelo 

menos enquanto durar a prestação destes serviços; 

15.15. Responsabilizar-se por todo transporte relacionado com o objeto contratual, sem 

ônus adicional para o Coren/MS. 

15.16. Orientar grupos de servidores diagnosticados com diabetes, hipertensão, 

obesidade, tabagismo e alcoolismo; 

15.17. Quanto ao PCMSO, a CONTRATADA deverá realizar os seguintes exames 

médicos: Avaliação Médica Admissional (exame admissional), Avaliação Médica 

Periódica (exame periódico), Avaliação Médica Demissional (exame demissional), 

Avaliação Médica para retorno ao trabalho (exame de retorno ao trabalho) e Avaliação 

Médica para mudança de função (exame de mudança de função); 

15.17.1. Os exames médicos serão realizados de acordo com a lotação do Coren/MS, 

ou seja: 

a) Os funcionários da Subseção realizaram os exames (avaliação médica) em 

Dourados/MS; 

b) Os funcionários da Sede realizaram os exames (avaliação médica) em Campo 

Grande/MS. 

15.17.2. A CONTRATADA disponibilizara local apropriado, independente da 

cidade, sem quaisquer ônus para a CONTRATANTE, e será responsável por todas as 

despesas decorrentes da execução dos serviços contratados. 

15.18. Quando solicitado pelo CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá realizar os 

exames periódicos em local apropriado e adequado, observados o disposto no subitem 

anterior; 

15.19. Os exames especificados no subitem 13.17 compreendem a avaliação clínica, 

abrangendo anamnese ocupacional e exame físico mental, realizados de acordo com os 

termos especificados pela NR 07 e seus anexos; 

15.20. Os exames de que trata o subitem 13.17, implicam na emissão e fornecimento do 

Atestado de Saúde Ocupacional (ASO), além da emissão e manutenção de relatórios 

estatísticos e arquivamento de exames e prontuários médicos; 

15.21. Usar mão de obra qualificada, habilitada e treinada para as funções a serem 

cumpridas, devidamente identificadas com uniforme e crachá da CONTRATADA e sob 

supervisão direta do Fiscal do Contrato, na realização dos serviços objeto deste Termo 

de Referência, de modo a garantir a boa qualidade de sua execução. 

 

16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

16.1. Atestar a nota fiscal correspondente ao mês de execução dos serviços prestados, 

por intermédio do setor competente. 

16.2. Efetuar o pagamento do objeto deste contrato, mediante nota fiscal devidamente 

atestada. 
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16.3. Garantir acesso à CONTRATADA às dependências do CONTRATANTE para 

cumprimento de suas respectivas obrigações. 

16.4. Cumprir integralmente a parte que cabe à empresa conforme estabelecido no 

programa. 

16.5. Providenciar a convocação de seus funcionários para a realização dos exames 

dentro dos prazos estabelecidos no PCMSO. 

16.6. Fornecer à CONTRATADA todas as informações que esta necessitar para 

viabilizar a execução do objeto em questão, inclusive a relação atualizada dos 

funcionários constando: nome completo data de nascimento, função/cargo e local/posto 

de trabalho, no ato da assinatura deste. 

 

17. DO PAGAMENTO 

 

17.1. Pagamento dos Programas de gestão em riscos ocupacionais: 

17.1.1. Os pagamentos dos itens licitados seguirão de acordo com o cronograma 

desse termo de referência, sendo quitados em primeira instância os débitos 

gerados na elaboração, planejamento e assistência técnica dos PROGRAMAS DE 

GESTÃO DE SEGURANÇA (PCMSO, PPRA e Analise Ergonômica). 

17.1.2. O prazo do pagamento será de 15 dias a contar da entrega da nota fiscal de 

prestação de serviços, a qual somente poderá ser emitida após a conclusão e 

entrega dos instrumentos de PCMSO, PPRA e AET. 

17.1.3. O(s) valor (es) a ser pago será conforme serviço entregue. 

17.2. Os demais pagamentos referentes aos exames (ASO) serão pagos conforme 

demanda e solicitação da Contratada, o repasse efetivo à empresa contratada, referente 

ao valor a ser pago por esses serviços prestados, será calculado considerando-se o 

quantitativo efetivamente utilizado e terá o prazo de 15 dias a contar da data de entrega 

da nota fiscal e/ou boleto bancário para quitação do débito gerado. 

17.3. A Nota Fiscal dos serviços prestados deverá ser remetida com antecedência 

mínima de 10 (dez) dias úteis em relação à data de seu vencimento, juntamente com 

documento comprobatório de cada serviço prestado, para que o Fiscal do Contrato possa 

realizar sua verificação e, não havendo problemas, atestá-la. 

17.3.1. Observado que os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não 

ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666/93, deverão ser 

efetuados no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da apresentação da fatura. 

(§3° do art. 5° da Lei 8.666/93 - Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998). 

17.4. Junto com a Nota Fiscal, deverá apresentar a comprovação de regularidade junto 

ao Sistema da Seguridade Social (CND), ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(CRE), às Fazendas Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede da contratada e 

da certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT), se for optante pelo simples 

nacional apresentar declaração conforme anexo IV do edital, sem que isso gere direito a 

alteração de preços ou compensação financeira. 

17.5. Os preços serão fixos e irreajustáveis durante a vigência do contrato. 

17.6. Ocorrendo atraso no pagamento em que a contratada não tenha concorrido de 

alguma forma para o mesmo, a contratada fará jus a compensação financeira devida, 

desde a data limite fixada para pagamento até a data correspondente ao efetivo 

pagamento. Os encargos moratórios pelo atraso no pagamento serão calculados pela 

seguinte fórmula: 

EM = N x Vp x (I / 365) 
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Onde: 

 

EM = Encargos moratórios a serem pagos pelo atraso de pagamento. 

N = Números de dias em atraso, contados da data limite fixada para pagamento e a data 

do efetivo pagamento. 

Vp = Valor da parcela em atraso. 

I = IPCA anual acumulado (índice de preços ao consumidor ampliado do IBGE)/100. 

 

18. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

 

18.1. O prazo de vigência do instrumento contratual a ser firmado com a 

CONTRATADA será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura, 

podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, mediante termo aditivo, 

limitado a 60 (sessenta) meses, desde que a CONTRATADA oferte preços e condições 

mais vantajosas para o CONTRATANTE, nos termos do art. 57, inciso II, da Lei nº 

8.666/93 e suas alterações. 

 

18.2. A eficácia do contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento 

pela Administração, na Imprensa Oficial, a ser providenciada pela CONTRATANTE, 

nos termos do paragrafo único do artigo 61 da Lei nº 8.666/1993. 

 

19. DAS ALTERAÇÕES 

 

19.1. O contrato poderá ser alterado, nos casos previstos pelo artigo 65, da Lei nº 

8.666/93, sempre através de termo aditivo, numerados em ordem crescente. 

 

20. DO REAJUSTE 

 

20.1. Os preços serão fixos e irreajustáveis durante a vigência do contrato, salvo se 

houver prorrogação do contrato, conforme disciplina o artigo 57 da Lei n.º 8.666/93, a 

critério do CONTRATANTE; 

 

20.2. Eventual atualização monetária do valor do contrato seguirá o índice do 

INPC/IBGE. 

 

21. DA RESCISÃO 

 

21.1. Constituem motivos incondicionais para a rescisão do contrato as situações 

previstas nos artigos 77 e 78, na forma do artigo 79 da Lei n° 8.666/93, inclusive com as 

consequências do artigo 80 da referida lei. 

 

22. EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 

22.1. Competirá ao Contratante proceder ao acompanhamento e recebimento do objeto, 

competindo ao servidor ou comissão designados, primordialmente: 

a) anotar, em registro próprio, as ocorrências relativas à execução do contrato, 

determinando as providências necessárias à correção das falhas ou defeitos observados; 

b) transmitir ao contratado instruções e comunicar alterações de prazos e cronogramas 

de execução, quando for o caso; 
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c) dar imediata ciência a seus superiores e ao órgão central de controle, 

acompanhamento e avaliação financeira de contratos e convênios, dos incidentes e 

ocorrências da execução que possam acarretar a imposição de sanções ou a rescisão 

contratual; 

d) adotar, junto a terceiros, as providências necessárias para a regularidade da execução 

do contrato; 

e) promover, com a presença da contratada, a verificação da execução já realizada, 

emitindo a competente habilitação para o recebimento de pagamentos; 

f) esclarecer prontamente as dúvidas da contratada, solicitando ao setor competente da 

Administração, se necessário, parecer de especialistas; 

g) cumprir as diretrizes traçadas pelo órgão central de controle, acompanhamento e 

avaliação financeira de contratos e convênios; 

h) fiscalizar a obrigação da contratada de manter, durante toda a execução do contrato, 

em compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação, bem como o regular cumprimento das obrigações 

trabalhistas e previdenciárias; 

i) ordenar a imediata retirada, de suas dependências, de empregados da contratada, cuja 

permanência seja inconveniente ou que venha embaraçar ou dificultar a ação 

fiscalizadora, correndo, por exclusiva conta da contratada, quaisquer ônus decorrentes 

das leis trabalhistas e previdenciárias, bem como qualquer outra que tal fato imponha; 

 

22.2. A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do contratante, não eximirá à 

contratada de total responsabilidade na execução do contrato. 

 

23. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

23.1. A disciplina das infrações e sanções administrativas aplicáveis no curso da 

licitação e da contratação é aquela prevista no Edital e/ ou Contrato. 

 

24. MEDIDAS ACAUTELADORAS 

 

24.1. Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, 

sem a prévia manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências 

acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como forma 

de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

 

25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

25.1. A CONTRATADA se obriga a aceitar, nas mesmas condições ora pactuadas, 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no percentual de até 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor do contrato. 

25.2. A CONTRATADA se obriga a utilizar de forma privativa e confidencial, os 

documentos fornecidos pelo CONTRATANTE para execução do contrato. 

25.3. Para efeito deste contrato, não será considerado como precedente, novação ou 

renúncia aos direitos que a lei e o presente contrato assegurem às partes, a tolerância 

quanto a eventuais descumprimentos ou infrações relativas às cláusulas e condições 

estipuladas no presente contrato. 

25.4. A CONTRATADA assumirá a responsabilidade pelos encargos fiscais resultantes 

da adjudicação desta Licitação. 
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25.5. A CONTRATADA responsabilizar-se-á por quaisquer acidentes que venham a ser 

vítimas os seus empregados ou preposto quando em serviço, por tudo quanto às leis 

trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem e demais exigências legais para o exercício 

das atividades. 

25.6. A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do CONTRATANTE, não 

eximirá a CONTRATADA de total responsabilidade quanto ao cumprimento das 

obrigações pactuadas entre as partes. 

  

Anexo I – Modelo de Proposta de Preços 

 

 

Campo Grande, 24 de agosto de 2016. 

 

Elaborado por 

 

 

 

Ismael Pereira dos Santos 

Presidente da CPL 

Portaria Coren/MS nº. 354 de 01/08/16 

 

 

Aprovo o presente Termo de Referência, conforme proposto: 

 

 

Autoridade Competente 

Coren/MS  
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ANEXO I DO TERMO DE REFERÊNCIA 

 

Modelo de Proposta de Preço 

 

PROCESSO 29/2016 

 

EMPRESA:____________________________________________________________ 

 

DATA: _____/_____/_____ 

 

1. OBJETO 
 
1.1. . Contratação de Empresa Especializada em Engenharia e Medicina do Trabalho e 

Saúde Ocupacional para realização de avaliação médica nos funcionários, para 

Atualização do Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO – NR 7) 

e Prevenção de Riscos Ambientais (PPRA –NR 9) e, para Elaborar e realizar assistência 

técnica na implantação da Análise Ergonômica do Trabalho (AET – NR 17) visando 

atender as necessidades da Sede e Subseção do Conselho Regional de Enfermagem de 

Mato Grosso do Sul – Coren/MS, de acordo com as especificações contidas neste 

instrumento e seus anexos. 

 

1.2. O Coren/MS já possui o PPRA e PCMSO sendo necessária uma análise global 

dessas normas para avaliação do seu desenvolvimento e realização dos ajustes 

necessários e estabelecimento de novas metas - para este serviço usará a nomenclatura 

Atualização. No caso do AET é necessário elaborar e realizar assistência técnica na 

implantação desta NR. 

 

2. VALORES 

2.1. Nos valores informados estão compreendidos, além dos tributos, todos e quaisquer 

encargos que, direta ou indiretamente, decorram da execução do objeto licitado: 

Item Descrição QTDE 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 

ASO’S (Atestados de Saúde Ocupacional) 

admissional, demissional, mudança de 

função, retorno ao trabalho, periódico. 

40 (*)   

2 
Atualização do PPRA, tendo essa validade 

de 12 (doze) meses. 
1   

3 
Atualização do PCMSO, tendo essa 

validade de 12 (doze) meses. 
1   

4 

Elaborar e realizar assistência técnica na 

implantação do AET, tendo essa validade 

de 12 (doze) meses, realizar análise técnica 

ergonômica, por meio de verificação na Sede 

e Subseção do Coren-MS para qualificação 

das condições de trabalho de acordo com a 

Portaria nº 3751 de 23/11/1990 do 

Ministério do Trabalho e referente à Norma 

1   
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Regulamentadora 17, visando estabelecer 

parâmetros que permitam a adaptação das 

condições de trabalho e às características 

psicofisiológicas dos trabalhadores. 

VALOR TOTAL  

(*) O quantitativo informado na planilha acima referente ao item 1 é estimativo e serve 

somente como referência para elaboração da proposta, não tendo o Coren/MS a 

obrigatoriedade de utilizar o quantitativo e valor estimado. 

3. Locais de trabalho a serem estudados: 

Sede em Campo Grande/MS 

ITEM SETORES QUANTIDADE DE 

FUNCIONÁRIOS/ 

ESTAGIÁRIOS 

01 Gabinete da Presidência 
2 funcionários 

1 estagiário 

02 Fiscalização 
4 funcionários 

1 estagiário 

03 CPL – Comissão Permanente de Licitação 1 funcionário 

04 Anuidade 
2 funcionários 

1 estagiário 

05 Recepção 2 funcionários 

06 DIRC – Departamento de Registro e Cadastro 
2 funcionários 

2 estagiários 

07 Cartório 3 funcionários 

08 Recursos Humanos 1 funcionário 

09 Financeiro 
2 funcionários 

1 estagiário 

10 Assessoria de Imprensa 1 funcionário 

11 Controladoria 
1 funcionário 

1estagiário 

12 Jurídico 
2 funcionários 

3 estagiários 

13 Almoxarifado 1 funcionário 

14 Serviços Gerais 1 funcionário 

15 Tecnologia da Informação 1 funcionário 

Subseção em Dourados/MS 

16 Recepção  1 funcionário 

17 Anuidade 1 funcionário 

18 Fiscalização 
2 funcionário 

1 estagiário 

 

3.1.1. Endereço de Lotação - os funcionários estão lotados da seguinte distribuição: 

a) Sede em Campo Grande/MS: 30 funcionários (+ 10 estagiários); 

End. Rua Dom Aquino, 1.354, CJ Ed. Nacional, Sobreloja, 2º andar Salas 21 e 22. 

b) Subseção - Unidade Jurisdicionada em Dourados/MS: 4 funcionários (+ 1 

estagiário). 
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End. Rua Ciro Melo, 1.374, JD Central, Centro. 

3.1.2. A empresa CONTRATADA disponibilizara local apropriado para avaliação 

médica (ASO’S) de acordo com a lotação dos funcionários do Coren/MS, conforme 

discriminado acima. 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$____________________________ 

VALIDADE DA PROPOSTA (mínimo sessenta dias) 

_______/_________/_________ 

 

4. Caso sejamos a proposta vencedora e transcorridos todos os trâmites legais 

desta licitação, comprometemo-nos a assinar o Contrato no prazo determinado no 

documento de convocação e, para esse fim, fornecemos os seguintes dados: 
 

Razão Social:___________________________________________________________ 
 
CNPJ:_________________________________________________________________ 
 
Endereço eletrônico (e-mail):_______________________________________________ 
 
Tel/Fax:_______________________________________________________________ 
 
CEP:________________Cidade: ______________________________UF: __________ 

 

Banco: ________________ Agência: ________________C/C: ____________________ 

 

Dados do Representante Legal da Empresa para assinatura do Contrato: 
 
Nome:_________________________________________________________________ 
 
Endereço:_____________________________________________________________ 
 
______________________________________________________________________ 
 
CEP:_________________Cidade:________________________ UF:_______________ 
 
CPF:__________________________________________________________________ 
 
Cargo/Função:__________________________________________________________ 
 
Carteira de ldentificação nº:_______________________________________________ 
 
Expedido por:__________________________________________________________ 
 
Naturalidade:__________________________________________________________ 
 
Nacionalidade:_________________________________________________________ 

 

 

 

__________________________________________________ 

Assinatura 
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ANEXO II DO EDITAL 

MINUTA DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº. ____/2016  

 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA QUE 

ENTRE SI CELEBRAM O COREN/MS E 

A SOCIEDADE EMPRESÁRIA _____ 

_______________________________.  

 

 

O Conselho Regional de Enfermagem de Mato Grosso do Sul – Coren/MS, entidade 

fiscalizadora do exercício profissional ex vi da Lei nº. 5.905, de 12/071973, com sede na 

Rua Dom Aquino, 1.354, Centro, Edifício Conjunto Nacional, Sobreloja e 2º Andar, 

CEP: 79.002-904, Campo Grande/MS, CNPJ nº. 24.630.212/0001-10, representado, 

neste ato, por sua Presidente Dra. Vanessa Pinto Oleques Pradebon, brasileira, 

enfermeira, portadora da carteira COREN/MS nº. 63.017, inscrito no CPF sob o nº. 

649.253.900-15, designada pela Decisão Coren/MS nº 0123/2016 de 26.04.2016, e por 

seu Tesoureiro (a) Dayse Aparecida Clemente Nogueira, brasileira, técnica de 

enfermagem, portadora da carteira COREN/MS nº. 11.084, inscrito no CPF sob o nº. 

454.265.116-91, doravante denominado CONTRATANTE, e a sociedade empresária 

____________________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº ______________________, 

sediada na ____________________, doravante designada CONTRATADA, neste ato 

representada pelo Sr. ______________________________, portadora da Carteira de 

Identidade nº _______, expedida pela _______, e CPF nº _____________, decorrente 

do procedimento licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico nº. 11/2016 e tendo em 

vista o que consta no Processo nº. 029/2016 firmam o presente Contrato, em 

conformidade com a Lei n° 10.520, de 17.07.2002, Decreto 5.450, de 31.05.2005, e pelo 

disposto na Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, e em conformidade com as 

cláusulas e condições a seguir expressas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

 

1.1. Contratação de Empresa Especializada em Engenharia e Medicina do Trabalho e 

Saúde Ocupacional para realização de avaliação médica nos funcionários, para 

Atualização do Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO – NR 7) 

e Prevenção de Riscos Ambientais (PPRA –NR 9) e, para Elaborar e realizar assistência 

técnica na Implantação da Análise Ergonômica do Trabalho (AET – NR 17) visando 

atender as necessidades da Sede e Subseção do Conselho Regional de Enfermagem de 

Mato Grosso do Sul – Coren/MS, de acordo com as especificações contidas no Termo 

de Referência e seus anexos. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA  

2.1. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data da assinatura de seu 

termo, e terá eficácia legal após a publicação do seu extrato no D.O.U, podendo ser 

prorrogado por iguais e sucessivos períodos, de acordo com a Lei 8.666/93, art. 57, 

desde que comprovada a vantajosidade e economicidade para a administração, sendo 

que se por acordo das partes o contrato for prorrogado a correção monetária deverá ser 

feita pelo INPC/IBGE. 

2.2. O prazo para a execução do contrato, a ser celebrado, será imediato, a contar da 

data da assinatura, admitida a sua prorrogação nas hipóteses previstas no art. 57, inciso 

II, da Lei 8.666. 

2.3. Será permitido acréscimo e supressões até o limite de 25% nos termos da Lei de 

Licitações. 

 

CLAUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E DO PAGAMENTO  

3.1. O valor total deste Contrato é de R$ 

____________(____________________________________________), inclusos todos 

os custos e despesas, tais como e sem se limitar a: custos diretos e indiretos, tributos 

incidentes, e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste Contrato, 

composto do (s) seguinte (s) item (s) – de acordo com o resultado e adjudicação do 

Pregão Eletrônico: 

Parágrafo Primeiro – Pelos Atestados de Saúde Ocupacional (ASO’S) pagará a 

contratada o valor unitário de R$ _________ (_____________________________) 

perfazendo o valor total de 40 atestados a quantia de R$ _____________ 

(___________________________________________________) e/ou; 

Parágrafo Segundo – Atualização do Programa de Controle Médico de Saúde 

Ocupacional (PCMSO – NR 7) pagará a Contratada o valor de 

R$_____________________(____________________________________________) 

e/ou; 

Parágrafo Terceiro – Atualização da Prevenção de Riscos Ambientais (PPRA –NR 9), o 

valor de R$ ________________ (________________________________________) 

e/ou; 

Parágrafo Quarto – Pela Elaboração e realização de assistência técnica na Implantação 

da Analise Ergonômica do Trabalho (AET - NR 17), pagará a contratada o valor de R$ 

__________ 

(________________________________________________________________). 

3.2. Pagamento dos Programas de gestão em riscos ocupacionais: 

3.2.1. Os pagamentos dos itens licitados seguirão de acordo com o cronograma do 

termo de referência, sendo quitados em primeira instância os débitos gerados na 

elaboração, planejamento e assistência técnica dos PROGRAMAS DE GESTÃO 

DE SEGURANÇA (PCMSO, PPRA e Analise Ergonômica). 
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3.2.2. O prazo do pagamento será de 15 dias a contar da entrega da nota fiscal de 

prestação de serviços, a qual somente poderá ser emitida após a conclusão e 

entrega dos instrumentos de PCMSO, PPRA e AET. 

3.3.3. O(s) valor (es) a ser pago será conforme serviço entregue. 

3.3. Os demais pagamentos referentes aos exames (ASO) serão pagos conforme 

demanda e solicitação da Contratada, o repasse efetivo à empresa contratada, referente 

ao valor a ser pago por esses serviços prestados, será calculado considerando-se o 

quantitativo efetivamente utilizado e terá o prazo de 15 dias a contar da data de entrega 

da nota fiscal e/ou boleto bancário para quitação do débito gerado. 

3.4. A Nota Fiscal dos serviços prestados deverá ser remetida com antecedência mínima 

de 10 (dez) dias úteis em relação à data de seu vencimento, juntamente com documento 

comprobatório de cada serviço prestado, para que o Fiscal do Contrato possa realizar 

sua verificação e, não havendo problemas, atestá-la. 

3.4.1. Observado que os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não 

ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666/93, deverão ser 

efetuados no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da apresentação da fatura. 

(§3° do art. 5° da Lei 8.666/93 - Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998). 

3.5. Junto com a Nota Fiscal, deverá apresentar a comprovação de regularidade junto ao 

Sistema da Seguridade Social (CND), ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(CRE), às Fazendas Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede da contratada e 

da certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT), se for optante pelo simples 

nacional apresentar declaração conforme anexo IV do edital, sem que isso gere direito a 

alteração de preços ou compensação financeira. 

3.6. Os preços serão fixos e irreajustáveis durante a vigência do contrato. 

3.7. Ocorrendo atraso no pagamento em que a contratada não tenha concorrido de 

alguma forma para o mesmo, a contratada fará jus a compensação financeira devida, 

desde a data limite fixada para pagamento até a data correspondente ao efetivo 

pagamento. Os encargos moratórios pelo atraso no pagamento serão calculados pela 

seguinte fórmula: 

EM = N x Vp x (I / 365) 

 

Onde: 

 

EM = Encargos moratórios a serem pagos pelo atraso de pagamento. 

N = Números de dias em atraso, contados da data limite fixada para pagamento e a data 

do efetivo pagamento. 

Vp = Valor da parcela em atraso. 

I = IPCA anual acumulado (índice de preços ao consumidor ampliado do IBGE)/100. 

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

4.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta do Código de Despesas 

nº. 6.2.2.1.1.33.90.39.002.029 – Serviços médicos, hospitalares, odontológicos e 

farmacêuticos. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

 

5.1. Atestar a nota fiscal correspondente ao mês de execução dos serviços prestados, por 

intermédio do setor competente. 
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5.2. Efetuar o pagamento do objeto deste contrato, mediante nota fiscal devidamente 

atestada. 

5.3. Garantir acesso à CONTRATADA às dependências do CONTRATANTE para 

cumprimento de suas respectivas obrigações. 

5.4. Cumprir integralmente a parte que cabe à empresa conforme estabelecido no 

programa. 

5.5. Providenciar a convocação de seus funcionários para a realização dos exames 

dentro dos prazos estabelecidos no PCMSO. 

5.6. Fornecer à CONTRATADA todas as informações que esta necessitar para 

viabilizar a execução do objeto em questão, inclusive a relação atualizada dos 

funcionários constando: nome completo data de nascimento, função/cargo e local/posto 

de trabalho, no ato da assinatura deste. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

 

6.1. Realizar a elaboração, assistência técnica na implantação e atualização do que é 

descrito no objeto; 

6.2. Realizar avaliação ‘in loco’ das atividades e processos de trabalho da empresa, bem 

como dos riscos ambientais, para definições das ações do programa a serem 

implementadas; 

6.3. Atualizar, no prazo máximo de 30 (trinta) dias da assinatura do contrato, o PPRA 

do CONTRATANTE em cumprimento da NR 09, observando as atividades e os riscos a 

que estão expostos seus funcionários; 

6.4. O responsável técnico pela elaboração e acompanhamento do PPRA deverá ser 

médico ou engenheiro do trabalho conforme preconizado na NR-9; 

6.5. As visitas técnicas de acompanhamento do PPRA deverão ser realizadas conforme 

a necessidade do CONTRATANTE com apresentação posterior de relatório; 

6.6. A CONTRATADA deverá apresentar relatório completo ao final da contratação; 

6.7. Manter informado o CONTRATANTE dos resultados das ações realizadas através 

de relatórios citados que incluirão, quando necessário, recomendações preventivas; 

6.8. Realizar avaliação das atividades laborais, em relação aos riscos a que estão 

expostas; 

6.9. Responsabilizar-se tecnicamente junto aos órgãos fiscalizadores (DRT, CREA, 

Secretaria de Saúde, INSS e Ministério Público); 

6.10. Em relação aos seus empregados será responsável por todas as despesas 

decorrentes da execução dos serviços contratados, tais como: pagamento de salários, 

seguro de acidentes, indenizações, recolhimento de taxas, impostos, contribuições e 

outros que porventura venham a ser criados e exigidos pelo Governo; 

6.11. Elaborar/atualizar e entregar os documentos-base (conforme solicitado no objeto); 

6.12. Atualizar, no prazo máximo de 30 (dias) da assinatura deste contrato, o programa 

de controle médico de saúde ocupacional (PCMSO) e, em até 60, (sessenta) dias 

elaborar e realizar assistência técnica na implantação da analise ergonômica do trabalho 

(AET), observando as atividades e os riscos a que estão expostos seus funcionários; 

6.13. Executar através do coordenador do programa ou seu preposto, as ações previstas 

no mesmo; 

6.14. Manter os registros dos exames médicos realizados nos funcionários da 

CONTRATANTE conforme descrito no programa, bem como guardar os arquivos pelo 

menos enquanto durar a prestação destes serviços; 
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6.15. Responsabilizar-se por todo transporte relacionado com o objeto contratual, sem 

ônus adicional para o Coren/MS. 

6.16. Orientar grupos de servidores diagnosticados com diabetes, hipertensão, 

obesidade, tabagismo e alcoolismo; 

6.17. Quanto ao PCMSO, a CONTRATADA deverá realizar os seguintes exames 

médicos: Avaliação Médica Admissional (exame admissional), Avaliação Médica 

Periódica (exame periódico), Avaliação Médica Demissional (exame demissional), 

Avaliação Médica para retorno ao trabalho (exame de retorno ao trabalho) e Avaliação 

Médica para mudança de função (exame de mudança de função); 

6.17.1. Os exames médicos serão realizados de acordo com a lotação do Coren/MS, 

ou seja: 

a) Os funcionários da Subseção realizaram os exames (avaliação médica) em 

Dourados/MS; 

b) Os funcionários da Sede realizaram os exames (avaliação médica) em Campo 

Grande/MS. 

6.17.2. A CONTRATADA disponibilizara local apropriado, independente da 

cidade, seja em Campo Grande/MS ou Dourados/MS, sem quaisquer ônus para a 

CONTRATANTE, e será responsável por todas as despesas decorrentes da 

execução dos serviços contratados. 

6.18. Quando solicitado pelo CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá realizar os 

exames periódicos em local apropriado e adequado, observados o disposto no subitem 

anterior; 

6.19. Os exames especificados no subitem 6.17 compreendem a avaliação clínica, 

abrangendo anamnese ocupacional e exame físico mental, realizados de acordo com os 

termos especificados pela NR 07 e seus anexos; 

6.20. Os exames de que trata o subitem 6.17, implicam na emissão e fornecimento do 

Atestado de Saúde Ocupacional (ASO), além da emissão e manutenção de relatórios 

estatísticos e arquivamento de exames e prontuários médicos; 

6.21. Usar mão de obra qualificada, habilitada e treinada para as funções a serem 

cumpridas, devidamente identificadas com uniforme e crachá da CONTRATADA e sob 

supervisão direta do Fiscal do Contrato, na realização dos serviços objeto deste Termo 

de Referência, de modo a garantir a boa qualidade de sua execução. Indicar, quando da 

assinatura do contrato, o endereço, telefone fixo, celular de contato do escritório de 

representação em Campo Grande/MS ou da sede da empresa, qualquer que seja seu 

endereço. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA EXECUÇÃO DO CONTRATO  
7.1 A licitante vencedora se obriga a entregar o objeto desta licitação, mediante a 

emissão da nota de empenho fornecido pelo Coren/MS, a partir da data da assinatura do 

Contrato. 

7.1.1. Elaborar/atualizar e entregar os documentos bases: 

a) Atualização do PPRA em até 30 (trinta) dias; 

b) Atualização do PCMSO em até 30 (trinta) dias; 

c) Elaboração e realização da assistência técnica na implantação do AET em até 60 

(sessenta) dias. 

7.1.2. A prestação dos serviços referentes aos ASO’S será por demanda, de acordo 

com as necessidades do Coren/MS. 

7.2. O recebimento se dará em caráter provisório, inicialmente, até a verificação da 

conformidade do objeto deste contrato com o especificado no anexo I - Termo de 

Referência do Edital. 
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7.3. Após verificar que o objeto deste contrato foi executado em conformidade com o 

especificado no Termo de Referência, o Servidor Responsável atestará o recebimento 

definitivo; 

 

CLÁSULA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO  

 

8.1. A fiscalização do fornecimento do objeto será exercida por servidor do Contratante, 

nomeado na forma dos artigos 67 e 73 da Lei nº 8.666/93;  

8.2. O Contratante se reserva no direito de rejeitar, no todo ou em parte, os itens 

fornecidos em desacordo com o estabelecido;  

8.3. A fiscalização exercida pelo Contratante não excluirá ou reduzirá a 

responsabilidade da Contratada pela completa e perfeita execução dos itens do Termo 

de Referência. 

8.4. Competirá ao Contratante proceder ao acompanhamento e recebimento do objeto, 

competindo ao servidor ou comissão designados, primordialmente: 

a) anotar, em registro próprio, as ocorrências relativas à execução do contrato, 

determinando as providências necessárias à correção das falhas ou defeitos observados; 

b) transmitir ao contratado instruções e comunicar alterações de prazos e cronogramas 

de execução, quando for o caso; 

c) dar imediata ciência a seus superiores e ao órgão central de controle, 

acompanhamento e avaliação financeira de contratos e convênios, dos incidentes e 

ocorrências da execução que possam acarretar a imposição de sanções ou a rescisão 

contratual; 

d) adotar, junto a terceiros, as providências necessárias para a regularidade da execução 

do contrato; 

e) promover, com a presença da contratada, a verificação da execução já realizada, 

emitindo a competente habilitação para o recebimento de pagamentos; 

f) esclarecer prontamente as dúvidas da contratada, solicitando ao setor competente da 

Administração, se necessário, parecer de especialistas; 

g) cumprir as diretrizes traçadas pelo órgão central de controle, acompanhamento e 

avaliação financeira de contratos e convênios; 

h) fiscalizar a obrigação da contratada de manter, durante toda a execução do contrato, 

em compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação, bem como o regular cumprimento das obrigações 

trabalhistas e previdenciárias; 

i) ordenar a imediata retirada, de suas dependências, de empregados da contratada, cuja 

permanência seja inconveniente ou que venha embaraçar ou dificultar a ação 

fiscalizadora, correndo, por exclusiva conta da contratada, quaisquer ônus decorrentes 

das leis trabalhistas e previdenciárias, bem como qualquer outra que tal fato imponha; 

8.5. A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do contratante, não eximirá à 

contratada de total responsabilidade na execução do contrato. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES  

 

9.1. A Contratada estará sujeita às penalidades abaixo estipuladas, que só deixarão de 

ser aplicadas nas seguintes hipóteses:  

9.1.1. Comprovação, pela Contratada, da ocorrência de força maior impeditiva do 

cumprimento contratual;  
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9.1.2 Manifestação da unidade requisitante, informando que o ocorrido derivou de 

fatos imputáveis ao Contratante.  

9.2. No caso de atraso injustificado, assim consideradas a inexecução parcial ou a 

inexecução total da obrigação, com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei nº. 8.666, de 

21/06/1993, a Contratada ficará sujeita, sem prejuízo das responsabilidades civil e 

criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades: 

9.2.1 Advertência;  

9.2.2 Multa de:  

20% (vinte por cento) sobre o valor adjudicado, acaso descumpridos os prazos 

contratuais ou de inexecução parcial da obrigação assumida;  

30% (trinta por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de inexecução total da 

obrigação assumida;  

9.2.3 Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de 

contratar com o Contratante pelo prazo de até dois (2) anos.  

9.3. Se qualquer um dos motivos ocorrer por comprovado impedimento ou reconhecida 

força maior, devidamente justificado e aceito pelo Contratante, a Contratada ficará 

isenta das penalidades supramencionadas.  

9.4. A multa, citada acima, será recolhida diretamente ao Contratante, no prazo máximo 

de 15 (quinze) dias corridos contados do recebimento da notificação; ou descontada dos 

pagamentos devidos.  

9.5. Com fundamento no art. 7º da Lei nº. 10.520, de 17/07/2002, e no art. 28 do 

Decreto nº. 5.450, de 31/05/2005, ficará impedida de licitar e contratar com a União, 

Estados, Distrito Federal e Municípios e será descredenciada no SICAF, pelo prazo de 

até cinco (5) anos, garantida a ampla defesa, sem prejuízo das demais cominações legais 

e multa, a licitante e a adjudicatária que:  

9.5.1 Não retirar ou não aceitar o contrato, quando convocada  dentro do prazo de 

validade de sua proposta;  

9.5.2 Apresentar documentação falsa;  

9.5.3 Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;  

9.5.4 Não mantiver a proposta;  

9.5.5 Falhar ou fraudar na execução do contrato;  

9.5.6 Comportar-se de modo inidôneo;  

9.5.7 Fizer declaração falsa;  

9.5.8 Cometer fraude fiscal. 

9.6. As sanções de multa poderão ser aplicadas à Contratada junto com as de 

advertência, suspensão temporária para licitar e contratar com o Contratante, e 

impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal e Municípios.  

9.7. Das decisões de aplicação de penalidade caberá recurso nos termos do art. 109 da 

Lei nº. 8.666, de 21/06/1993, observados os prazos ali fixados. 

 

CLAÚSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO  

10.1. Este Contrato poderá ser rescindido pelo Contratante, independente de notificação 

ou interpelação judicial, atendido o disposto nos artigos 77 a 80 da Lei nº. 8.666/93, 

considerando-se especialmente as seguintes hipóteses:  
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a) O não-cumprimento, ou o cumprimento irregular, de cláusulas contratuais, 

especificações ou prazos;  

b) O atraso injustificado no início da execução do serviço;  

c) A paralisação da execução, sem justa causa e prévia comunicação ao Contratante;  

d) A cessão ou transferência total ou parcial do seu objeto, a associação da Contratada 

com terceiros, a fusão, a cisão ou a incorporação, não admitidas neste Contrato;  

e) O não-atendimento das determinações regulares do empregado do Contratante 

designado para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato;  

f) A ocorrência de caso fortuito e força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 

execução deste Contrato.  

g) O não cumprimento, por parte da Contratada, das obrigações constantes na Cláusula 

Sexta;  

PARÁGRAFO ÚNICO – Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados 

no processo administrativo correspondente, assegurados o contraditório e a ampla 

defesa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO  

 

11.1. Quaisquer dúvidas ou controvérsias oriundas da execução deste contrato serão 

dirimidas, nos termos do disposto no art. 55, § 2º da Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 

1993, no foro da Seção Judiciária da Sede do Contratante, com exclusão de qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja.  

E por estarem justos e contratados, lavram o presente instrumento de contrato em três 

vias de igual teor, que vão assinados pelas partes, que se comprometem a cumprir o 

presente em todas as suas cláusulas e condições, tudo de acordo com a Lei nº. 8.666, de 

21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores.  

 

Campo Grande/MS ,____ de ___________ de 2016 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

 ___________________________  _________________________ 

 

 

CONTRATANTE 

VANESSA PINTO O. PRADEBON 

Presidente 

Coren/MS nº 63.017 

 

CONTRATADA 

 

CONTRATANTE 

Dayse Aparecida C. Nogueira 

Tesoureira 

Coren-MS nº 11.084 

De acordo: 
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ANEXO III DO EDITAL 

 

PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS 

 

A proponente deverá preencher os itens da Planilha de Formação de Preços respectiva, 

segundo o produto a ser fornecido, conforme indicado na tabela abaixo. 

 

Nos valores informados estão compreendidos, além dos tributos, todos e quaisquer 

encargos que, direta ou indiretamente, decorram da execução do objeto licitado. 

 

ESPECIFICAÇÃO 
VALORES MÁXIMOS A 

SEREM PAGOS 

Item Descrição QTDE 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 

ASO’S (Atestados de Saúde Ocupacional) 

admissional, demissional, mudança de 

função, retorno ao trabalho, periódico. 

40 (*) R$ 29,33 R$ 1.173,33 

2 
Atualização do PPRA, tendo essa validade 

de 12 (doze) meses. 
1 R$ 1.166,67 R$ 1.166,67 

3 
Atualização do PCMSO, tendo essa 

validade de 12 (doze) meses. 
1 R$ 900,00 R$ 900,00 

4 

Elaborar e realizar assistência técnica na 

implantação do AET, tendo essa validade 

de 12 (doze) meses, realizar análise técnica 

ergonômica, por meio de verificação, 

realizada na Sede e Subseção do Coren/MS 

para qualificação das condições de trabalho 

de acordo com a Portaria nº 3751 de 

23/11/1990 do Ministério do Trabalho e 

referente à Norma Regulamentadora 17, 

visando estabelecer parâmetros que 

permitam a adaptação das condições de 

trabalho e às características psicofisiológicas 

dos trabalhadores. 

1 R$ 2.500,00 R$ 2.500,00 

VALOR MÁXIMO TOTAL R$ 5.740,00 

 

(*) O quantitativo informado na planilha acima referente ao item 1 é estimativo e serve 

somente como referência para elaboração da proposta, não tendo o Coren/MS a 

obrigatoriedade de utilizar o quantitativo e valor estimado. 
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ANEXO IV DO EDITAL 

 

DECLARAÇÃO A SER APRESENTADA PELA PESSOA JURÍDICA CONSTANTE 

DO INCISO XI DO ART. 4º 

 (REDAÇÃO DADA PELO (A) INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB Nº 1234, DE 30 

DE JANEIRO DE 2012) 

Ilmo. Sr. 

(pessoa jurídica pagadora) 

(Nome da empresa), com sede (endereço completo), inscrita no CNPJ sob o 

nº..... DECLARA à (nome da pessoa jurídica pagadora), para fins de não incidência na 

fonte do IRPJ, da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), da Contribuição 

para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins), e da Contribuição para o 

PIS/Pasep, a que se refere o art. 64 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, que é 

regularmente inscrita no Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e 

Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples 

Nacional, de que trata o art. 12 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 

2006. 

Para esse efeito, a declarante informa que: 

I - preenche os seguintes requisitos: 

a) conserva em boa ordem, pelo prazo de 5 (cinco) anos, contado da data da 

emissão, os documentos que comprovam a origem de suas receitas e a efetivação de 

suas despesas, bem como a realização de quaisquer outros atos ou operações que 

venham a modificar sua situação patrimonial; e 

b) cumpre as obrigações acessórias a que está sujeita, em conformidade com a 

legislação pertinente; 

II - o signatário é representante legal desta empresa, assumindo o 

compromisso de informar à Secretaria da Receita Federal do Brasil e à pessoa jurídica 

pagadora, imediatamente, eventual desenquadramento da presente situação e está ciente 

de que a falsidade na prestação dessas informações, sem prejuízo do disposto no art. 32 

da Lei nº 9.430, de 1996, o sujeitará, com as demais pessoas que para ela concorrem, às 

penalidades previstas na legislação criminal e tributária, relativas à falsidade ideológica 

(art. 299 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal) e ao crime 

contra a ordem tributária (art. 1º da Lei nº8.137, de 27 de dezembro de 1990). 

 

Local e data..................................................... 

 

 

Assinatura do Responsável 

http://www.corenms.gov.br/
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=37278#983077
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=37278#983077

